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REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

"VOTO DE APLAUSO ao empresário 

Washington Luiz da Silva, proprietário da Silwas, 

empresa com mais de 20 anos de mercado, focada em 

fabricação de equipamentos para construção civil” 

 

À Mesa: 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário na forma regimental, que seja inserto 

na Ata dos trabalhos legislativos 

 

VOTO DE APLAUSO 

Ao empresário Washington Luiz da Silva, proprietário da Silwas, empresa 

fundada há mais de 20 anos focada na fabricação de equipamentos para construção civil, 

em 2025 a empresa alcançou o mercado internacional exportando seus produtos para a 

Colômbia, ademais a empresa é responsável por gerar mais de 60 empregos diretos e com 

seu plano de expansão criará mais vagas de trabalho em nosso município contribuindo 

para desenvolvimento econômico. 

Realmente, sua instalação promove o nome de Cruzeiro, no âmbito nacional e 

internacional. 

Apresento ao Washington Luiz da Silva e a todo corpo de funcionários votos de 

muito sucesso, acreditando que nossa cidade somente tem a ganhar com a importante 

indústria. 

Requeiro, afinal, que cópia da presente moção seja encaminhada à Silwas, para 

que tenha conhecimento da manifestação de aplauso e reconhecimento desta Casa de Leis. 

 

Cruzeiro, 25 de fevereiro de 2025 

 

 

Vereador Sérgio Antonio dos Santos-MDB 
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